
   

 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2026 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 002/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí – PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, I – Dispensa Eletrônica em Razão de Valor para 

Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores e DECRETO Nº 480/2025 DE 15 DE MAIO DE 2025 e 

DECRETO Nº 481/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

DADOS DO PROCESSO 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos para elaboração de projetos básicos de 

engenharia para os seguintes objetos: prestação de serviços especializados de engenharia para a implantação de 

melhorias habitacionais para controle da doença de chagas no Município de Santa Rosa do Piauí - PI (instrumento: 

987869); prestação de serviços especializados de engenharia para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares 

na área rural do Município de Santa Rosa do Piauí - PI (instrumento: 989108); Prestação de serviços especializados 

de engenharia para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares na área urbana do Município de Santa Rosa 

do Piauí - PI (instrumento: 984032); Prestação de serviços especializados de engenharia para a reforma de campo 

society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI (instrumento: 989099) e Prestação de serviços especializados de 

engenharia para a pavimentação de estradas vicinais no Município de Santa Rosa do Piauí/PI (instrumento: 989316). 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 110.408,00 (cento e dez mil, quatrocentos e oito reais). 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Rosa do Piauí 
ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitasanrosapi.com.br/ 
PERÍODO DE PROPOSTAS:  DE 29/01/2026 até 02/02/2026 as 10:29h  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DE 02/02/2026 às 10:30 min  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília – DF 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: Disponível nos sites Portal de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Santa Rosa 

do Piauí/PI (https://licitasanrosapi.com.br/), (www.tce.pi.gov.br) e (www.santarosadopiaui.pi.gov.br). 

ENDEREÇOS 

INFORMAÇÕES: Av. Joaquim Castelo Branco, Nº 337 – Bairro Centro – CEP: 64.518-000 – Santa Rosa do Piauí/PI – e-
mail: licitacao@santarosadopiaui.pi.gov.br. 
 
AUTORIDADE COMPETENTE:  

Marlon Rodrigues de Sousa 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:  

Erenilce de Sousa 
 

    

https://licitasanrosapi.com.br/
https://licitasanrosapi.com.br/
https://licitasanrosapi.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.santarosadopiaui.pi.gov.br/
mailto:licitacao@santarosadopiaui.pi.gov.br


   

 
 

 

 

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

  

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO  

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

    



   

 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos para elaboração de projetos básicos de engenharia para 

os seguintes objetos: prestação de serviços especializados de engenharia para a implantação de melhorias 

habitacionais para controle da doença de chagas no Município de Santa Rosa do Piauí - PI (instrumento: 

987869); prestação de serviços especializados de engenharia para a implantação de melhorias sanitárias 

domiciliares na área rural do Município de Santa Rosa do Piauí - PI (instrumento: 989108); Prestação de 

serviços especializados de engenharia para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares na área 

urbana do Município de Santa Rosa do Piauí - PI (instrumento: 984032); Prestação de serviços especializados 

de engenharia para a reforma de campo society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI (instrumento: 

989099) e Prestação de serviços especializados de engenharia para a pavimentação de estradas vicinais no 

Município de Santa Rosa do Piauí/PI (instrumento: 989316), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e àquelas 

descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de 

Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da 

proposta. 

 

2.RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos Serviços de administração geral 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fontes de Recursos: Convênios: 987869, 989108, 984032, 989099, 989316 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema Licita Santa Rosa do Piauí, disponível no endereço eletrônico https://licitasanrosapi.com.br/. 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos necessários para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema, ou à Prefeitura Municipal, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

https://licitasanrosapi.com.br/


   

 
 

 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);  

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial e o envio 

obrigatório dos arquivos técnicos anexos, na forma deste item: 

4.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, o PREÇO GLOBAL ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento.  

4.2. A proposta Técnica Detalhada enviada encaminhada deverá vir em PDF e Excel e conter obrigatoriamente: 

4.2.1. Prazo de execução total dos serviços, que não poderá ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da emissão da ordem de execução de serviços; 

4.2.2. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS e MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) que contenham 

os preços unitários e valor global da proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 

corrente nacional (real); 

4.2.3. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

4.2.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, mobilizações, desmobilização, 

ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, 

assistência médica prevista em Lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, 

adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento 

e execução do objeto desta licitação, e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 



   

 
 

 

4.2.3.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

4.2.3.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas; 

4.2.3.4. Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos 

quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto; 

4.2.3.5. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se 

enquadrem nas especificações exigidas; 

4.3. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela 

Administração na planilha orçamentárias que compõe este edital no Anexo I, ajustado à proposta apresentada; 

4.4. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.4.1. Cada item deverá conter a indicação expressa do código, da fonte e da versão da base de 

referência adotada (ex.: SINAPI 06/2025, SEINFRA, ORSE ou composição própria), conforme 

padrão da planilha orçamentária; 

4.4.2. A ausência de identificação da fonte ou a divergência entre os itens da planilha apresentada e 

aqueles constantes na planilha orçamentária ensejará diligência para esclarecimento, e, não 

sendo sanada, implicará desclassificação da proposta, nos termos do art. 59, IV, e do art. 64, §2º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas incidentes sobre os 

serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em geral), 

transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares (uniformes, vale 

transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva 

responsabilidade do Licitante, como também o Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante 

qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços; 

4.6. Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de mão de obra, estejam 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou 

Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra ou serviço especial de engenharia, ou, quando 

esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser contratado; 

4.7. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um dos grupos (administração 

central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a 

adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade na Planilha 

Orçamentária e no BDI; 

4.8. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem 

como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de engenharia, 

não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

4.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 

tributária; 

4.10. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a 

Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

4.11. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar 

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados 

na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 

créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

4.12. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 

composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 

Complementar 123/2006; 



   

 
 

 

4.13. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos 

às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

4.14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la 

4.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.16. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.16.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.16.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.16.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

4.16.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.16.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (SEM DISPUTA DE LANCES) 

5.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, com base nas propostas recebidas até a data limite, 

observadas as exigências contidas neste Aviso. 

5.2. A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á em sessão pública virtual, por meio de sistema eletrônico, na 

data e horário indicados neste edital.  

5.3. A partir da data e horário estabelecidos, a sessão pública será aberta pelo sistema para que o Agente de Contratação 

verifique as propostas recebidas. Não haverá etapa de lances. Será declarada vencedora a empresa que houver 

cadastrado o menor preço até o horário limite e cujos anexos (planilhas e documentos técnicos) estejam em 

conformidade com o exigido no item 4. 

5.4. O Agente de Contratação verificará as propostas financeiras apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:  

5.4.1. Contiverem vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas dos projetos de engenharia e memorial descritivo; 

5.4.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.4. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

5.4.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.6.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.4.7. Apresentarem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado; 

5.4.8. Apresentarem desconformidade com a Planilha Orçamentária da Administração (mudança de quantitativos ou 

unidades). 

5.5. Da Inexequibilidade: No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Art. 59, § 4º da Lei 

14.133/2021).  

5.5.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir garantia 

adicional (caso a proposta seja inferior a 85% do orçamento), conforme a Lei. 

5.6.   Se a proposta de menor preço for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação crescente de valores. 

5.7. Encerrada a análise e declarada a melhor proposta aceita, iniciar-se-á a fase de habilitação da primeira colocada. 

 

6. A HABILITAÇÃO (SOMENTE DA EMPRESA VENCEDORA) 



   

 
 

 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação mediante consulta ao CEIS, CNEP e Lista de Inidôneos do TCU.  

6.2. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, devendo sua 
autenticidade ser verificada posteriormente pelo Agente de Contratação; 

6.3. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de digitalização do arquivo 

original ou da respectiva cópia autenticada; 

6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

6.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas; 

6.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro eletrônico de 

fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados; 

6.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação; 

6.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

6.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro eletrônico de fornecedores 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo neste Edital. 

6.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.14. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o Setor de Licitações e 

Contratos, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

6.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização 

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

6.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.18. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 



   

 
 

 

6.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior; 

6.21. Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante os seguintes documentos: 

 

Para Habilitação Jurídica: 

 

6.22. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.23. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores. 

 

Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 

6.24. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.25. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede 

da licitante. 

 

Para Regularidade Fiscal: 

 

6.26. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

6.27. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

6.28. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de inscrição municipal (CIM, 

Alvará ou outro equivalente). 

6.29. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.30. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do 

domicílio/sede da licitante. 

 

Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

 

6.31. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

Para Qualificação Técnica: 

 

6.32. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da 

empresa; 

6.33. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência com a apresentação da ficha curricular 

e cronograma de permanência da equipe técnica; 

6.34. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 01 (um) 

engenheiro civil habilitado e 01 (um) arquiteto habilitado, ambos devidamente registrado no CREA como responsável 

técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela execução de serviços de características de porte e 

complexidade ao objeto desta licitação e experiência na execução de serviços do objeto do edital em epigrafe 

conforme quantitativos iguais ou superiores; 

6.35. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data de apresentação da proposta: 



   

 
 

 

6.36. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 01 (um) 

engenheiro (a) civil, 01 (um) arquiteto (a), 01 (um) Cadista e 01 (um) Auxiliar Administrativo, deverá comprovar o 

vínculo com a empresa; 

6.37. Todos os membros da equipe técnica deverão comprovar o vínculo com a empresa: Empregado cópia ficha de registro 

de empregado ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada, Sócio: Contrato Social 

devidamente registrado no órgão competente, Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA 

da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico; 

6.38. A Apresentação de atestados de capacidade técnica (CAT) para cada tipo de projeto solicitado no item 2 – objeto 

deste TR, em nome da empresa e de seu responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando ter a empresa executado serviço de porte e complexidade ao objeto desta licitação com 

quantitativos iguais ou superiores. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.2.3. O prazo para conclusão do serviço será de até 04 (quatro) meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 

Após a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalização da Prefeitura de SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI terá o prazo 

de 15 (quinze) dias para analisar os produtos e emitir o Termo de Recebimento e Aceite, podendo ser feitas 

recomendações à contratada a serem cumpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, caso exista a 

necessidade, desde que ocorra uma justificativa por escrito pela contratada a Prefeitura de SANTA ROSA 

DO PIAUÍ/PI e este submeter a aprovação ao contratante. 

 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Nos termos dos arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados poderão sofrer infrações e sanções 

administrativas, conforme abaixo transcrito. 

8.2.   O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



   

 
 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 

estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública 

no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 



   

 
 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 

estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço 

no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.3. Parágrafo único. (VETADO). 

8.4. Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.5. Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, 

no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

8.6. Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o 

Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 

uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

8.7. Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato. 

8.8. Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

8.9. Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

8.10. I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.11. II - pagamento da multa; 



   

 
 

 

8.12. III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

8.13. IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

8.14. V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo. 

8.15. Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Sítio Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico do Licita 

Santa Rosa do Piauí no e no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Memorial Descritivo, Especificações Técnicas E Planilhas Orçamentária 

ANEXO II - Modelo para Apresentação de Proposta 



   

 
 

 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

________________________________________ 
João Batista Ferreira dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos  



   

 
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA PARA OS 
SEGUINTES OBJETOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS HABITACIONAIS PARA CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO 
PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 987869); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 989108); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 984032); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI (INSTRUMENTO: 989099) E 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI (INSTRUMENTO: 989316). 
 
1. INTRODUÇÃO 
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no art. 72, da Lei nº 14.133/2021.  
1.2. A contratação direta está prevista no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por finalidade definir as diretrizes no desenvolvimento do Projeto 
Técnico de Engenharia para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS 
DE ENGENHARIA PARA OS SEGUINTES OBJETOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS NO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 987869); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA 
ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 989108); PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 984032); 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI (INSTRUMENTO: 989099) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DO PIAUÍ/PI (INSTRUMENTO: 989316). 
 
 
 



   

 
 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente solicitação justifica-se na necessidade de elaboração do presente termo de referência tem como 
justificativa promover e determinar padrões para os SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS DE ENGENHARIA PARA OS SEGUINTES OBJETOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA CONTROLE DA DOENÇA DE 
CHAGAS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 987869); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA 
ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 989108); PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ – PI (INSTRUMENTO: 984032); 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI (INSTRUMENTO: 989099) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DO PIAUÍ/PI (INSTRUMENTO: 989316).. Diante do exposto, resta justificada a contratação almejada. As 
especificações estão de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí-PI.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a contratar serão de elaboração do Projeto técnico, abrange a elaboração de projetos básicos 
equipamentos, instrumentos e processos de produção em geral. Fazem parte do escopo do serviço a 
apresentação dos seguintes itens: 
            PROJETO PLANIALTIMÉTRICO 

Levantamento Planialtimétrico 
A elaboração de critérios de honorários para serviços de topografia é bastante complexa, devido aos 
insumos considerados serem muito variáveis e inconstantes. A Tabela de Preços apresentada para este 
serviço está adequada à Norma Brasileira, NBR 13.133/94. 
Os preços unitários foram compostos considerando-se os seguintes parâmetros: 
• Obediência à norma NBR 13.133/94 da ABNT para levantamentos topográficos; 
• Acessibilidade à área de trabalho, sem dificuldades; 
• Jornada de trabalho de aprox. 8,00 h, incluindo o deslocamento; 
• Nos preços unitários compostos estão incluídos: os trabalhos de campo, cálculos, desenhos, memoriais 
e relatórios técnicos; 
• Os valores de equipamentos e veículos adotados na planilha apresentada são preços médios de 
aluguéis de mercado; 

UNIT. TOTAL

1
Instrumento: 

987869 

Prestação de serviços especializados de engenharia para a Implantação de 

Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de Chagas no Município de 

Santa Rosa do Piauí – PI. 

unid. 1,00 46.500,00 46.500,00

2
Instrumento: 

989108 

Prestação de serviços especializados de engenharia para a Implantação de 

Melhorias Sanitárias Domiciliares na área rural do Município de Santa Rosa 

do Piauí – PI.

unid. 1,00 24.000,00 24.000,00

3
Instrumento: 

984032 

Prestação de serviços especializados de engenharia para a Implantação de 

Melhorias Sanitárias Domiciliares na área urbana do Município de Santa Rosa 

do Piauí – PI. 

unid. 1,00 18.120,00 18.120,00

4
Instrumento: 

989099 

Prestação de serviços especializados de engenharia para a Reforma de 

Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI. 
unid. 1,00 12.228,00 12.228,00

5
Instrumento: 

989316 

	Prestação de serviços especializados de engenharia para a Pavimentação de 

estradas vicinais no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.
unid. 1,00 9.560,00 9.560,00

R$ 110.408,00

INSTRUMENTO

PLANILHA RESUMO

PREÇO

QUANT.UNID.DISCRIMINAÇÃOITEM

TOTAL GERAL ORÇAMENTÁRIO (R$) 



   

 
 

 

• Os salários considerados são salários médios de mercado, obedecendo a Lei Federal Nº. 4.950A/66 e 
a Constituição Federal de 1988; 
• Adotamos 21,17 dias de trabalho/mês; 
• BDI – Bonificação e Despesas Indiretas de 20,97%; 
• Encargos Sociais – 71,62%. 
O número médio de dias disponíveis para o trabalho no mês foi determinado a partir do número de dias 
do ano, descontando-se o número de dias de descanso que são: sábados, domingos, feriados e dias 
santificados. 
Não foi considerado, em porcentagens, um número estatístico de dias não produtivos que se perde 
durante o ano por diversos motivos, a saber: 
• Intempéries, compreendidas por chuvas e outras condições climáticas adversas (cerração, ventos 
fortes, altas temperaturas, etc.); 
• Ociosidade, compreendida pelo número de dias, durante o ano, em que as equipes de topografia ficam 
paradas, aguardando novas ordens de serviços, fato este que ocorre, principalmente, entre o término 
de um contrato e o início de outro. Cabe ressaltar que o número de dias, eventualmente necessários, 
para mobilização e desmobilização, deve ser considerado como dias trabalhados e, portanto, incluído 
nos orçamentos; 
• Revisão e refazimento de serviços variando de acordo com as atividades desenvolvidas e com as 
condições de trabalho; 
Serão contabilizados os serviços de mobilização e desmobilização desde a sede da empresa. Para o caso 
específico está sendo considerado apenas o preço com o combustível do veículo, uma vez que o mesmo 
já se encontra disponível e contabilizado no item 2.0 da planilha orçamentária. 
Está sendo utilizado equipamento Estação Total classe 2 (precisão angular 5”) e veículo leve picape 4x4. 
 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES 
Consiste na determinação do custo de uma obra, elaborado com base em documentos específicos, tais 
como, projetos, memorial descritivo e especificações; considerando-se todos os custos diretos e 
indiretos envolvidos, as condições contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total. 
Para a elaboração do orçamento, memoriais e especificações considerou-se a quantidade de 
documentos técnicos a serem produzidos e o preço unitário de cada tipo de documento. Será 
considerada a soma dos produtos das quantidades de documentos pelos preços unitários respectivos. 
O documento técnico típico é o desenho considerando o formato A1. 
 
O custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhadas por profissional (Engenheiro) pelo salário 
horário respectivo e somando-se os produtos assim calculados. O salário horário é igual ao salário bruto 
mensal dividido pelo número médio de horas úteis por mês durante o ano. 
Os encargos sociais são de 71,62%, conforme especificados em planilha anexa. 
As despesas diretas são dispêndios que derivam diretamente da execução contratual, onde serão 
reembolsados à medida que ocorrem, através de comprovação mensal. Está sendo considerada uma 
taxa de 3,65% do custo dos documentos (desenhos), com a finalidade de custear despesas com estadia 
e alimentação; comunicações interurbanas (inclusive correio e malotes); reprodução e edição (cópias e 
serviços gráficos); fornecimento de fotos, mapas, etc.; processamento computadorizado de dados; 
consultas a bases de dados “on-line”; despesas para aprovação e inscrição dos projetos em órgãos 
públicos (taxas, alvarás, impostos, emolumentos, honorários de despachantes); seguros e fianças. 
Muitas vezes os serviços de engenharia consultiva não podem ser quantificados com precisão razoável, 
antes de serem iniciados, principalmente quando envolvem diversas áreas de especialização. Diante 
isso, foi estimada uma taxa de 3,86% para taxas administrativas, para despesas com Pessoal de apoio; 
Faturamento do serviço; hardware e software para aplicações técnicas e administrativas não incluídas 
em contratos, manutenção e automação do acervo técnico (biblioteca, arquivos técnicos), instrumentos 
e equipamentos, etc. 



   

 
 

 

A provisão para contingências é uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser estabelecida considerando-
se dois tipos de fatores interdependentes: a precisão com que é definido o escopo do trabalho e o 
regime de execução do futuro contrato entre o Cliente e a Consultoria. 
Tendo em vista a natureza não determinística do problema, o cálculo das contingências deveria ser feito 
mediante o tratamento estatístico de dados advindos da prática da Consultoria e do Cliente, focalizando 
os diferenciais históricos entre o Orçamento e a remuneração total efetivamente paga. Esse 
procedimento é de difícil implementação, tendo em vista a precariedade dessa base de dados. 
Enquanto não forem disponibilizados elementos que permitam o cálculo acurado, recomenda-se adotar 
uma provisão de 5% a 10% para contingências. Está sendo considerada uma taxa de 5,0% para o projeto 
em questão. 
 
BDI – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 
Estão compostos os seguintes elementos: 
• Despesas ou Custos Indiretos: são os custos específicos da Administração Central, constituídos de 
todos os funcionários que não trabalham diretamente com os serviços técnicos, tais como: gerente, 
secretária, telefonista, auxiliar de serviços gerais, motorista, vigilâncias diversas, etc., pró-labore de 
diretores, apoio técnico-administrativo e de planejamento, assessoria jurídica, materiais de consumo, 
depreciação de móveis e máquinas, despesas de manutenção, compras, contabilidade, contas a receber 
e a pagar, almoxarifado central, transporte de material e de pessoal, operação e manutenção de 
veículos, gastos legais, bancários e seguros, impostos, taxas, seguros, etc.; 
• Custo financeiro do capital de giro: decorrem em termos de prazos de recebimento e desembolso e 
de atrasos nos recebimentos previstos, de condições de financiamento de equipamentos, da 
comparação entre custo de estocagem e custo de compra, do uso e das fontes dos recursos financeiros 
à disposição da empresa, do custo de oportunidade envolvido no negócio da empresa; 
• Tributos: são os impostos como: PIS, PASEP, ISS, COFINS, IOF e outros; 
• Taxa de comercialização: são aquelas decorrentes das atividades de venda dos serviços, isto é, preparo 
de concorrências, publicidade, corretagem etc.; 
• Benefício ou lucro: é uma parcela destinada a remunerar o custo de oportunidade do capital aplicado, 
capacidade administrativa, gerencial e tecnológica adquirida ao longo de experiências no ramo, 
responsabilidade pela administração do contrato e condução dos serviços através da estrutura 
organizacional da empresa e investimentos na formação profissional do seu pessoal, e criar a capacidade 
de reinvestir no próprio negócio. 

 
4.2. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 
4.2.1. ESTUDO TOPOGRÁFICO 

O estudo topográfico deverá iniciar com a implantação de marcos, estrategicamente localizados, dando 
sequência com o levantamento de todos os pontos de interesse, objetivando o melhor reconhecimento possível 
do terreno e das condições locais. 

Os dados obtidos em campo serão processados em softwares específicos, indicando a precisão obtida 
em cada um dos levantamentos topográficos. 

Entre estes marcos será realizada uma poligonal enquadrada. O enquadramento permitirá verificar a 
precisão planimétrica e altimétricas do levantamento, devendo apresentar a precisão superior à exigida pela 
norma NBR 13133 - Execução de levantamento topográfico. 

As coordenadas a serem utilizadas neste processamento, serão de origem UTM, a partir do datum oficial 
brasileiro (SIRGAS-2000), para permitir a locação de qualquer ponto do projeto, de maneira rápida, durante a 
execução da obra. Nos marcos será atribuído um sistema de coordenadas local – LTM, onde não serão 
necessárias correções de ângulos e distâncias do sistema UTM. 

O Estudo Topográfico terá como objetivo, a elaboração da base cartográfica necessária ao 
desenvolvimento dos projetos. 
 



   

 
 

 

4.2.2. LEVANTAMENTO DE CAMPO 
O levantamento de campo compreende a materialização do traçado estudado em campo, abrangendo 

a locação das áreas e o respectivo nivelamento direto e contra, bem como os levantamentos planialtimétricos 
cadastrais em locais específicos. 

Serão levantadas características do terreno (planimetria e altimetria) através de irradiações necessárias 
à sua total configuração. Nestes levantamentos serão cadastradas as seguintes informações: cercas, edificações, 
entradas residenciais e comerciais, córregos, valetas, taludes, caixas, bordo de pistas, postes, pontos de ônibus, 
canaletas, orelhão, sinalizações, tubulações e pontos notáveis para garantir a correta representação do relevo, 
e concluída assim etapa de campo. 

 
4.2.3. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O memorial descritivo deverá descrever as informações básicas sobre a obra, como localização, aspectos 
geográficos, fisiográficos e socioeconômicos do local, justificativa para implantação da obra, objetivos, metas, 
fonte de recursos para execução da obra, e concepção do projeto. 

As especificações técnicas deverão conter, sistema construtivo adotadas, Normatização, Mobilização, 
instalação e desmobilização, materiais a serem empregados, aplicações dos materiais e cuidados especiais, 
eventuais ensaios para controle tecnológico da obra, cuidados com manutenção, descrição de acabamento, e 
manuseio e armazenagem dos materiais. 
 
4.2.4. ORÇAMENTO - PLANILHAS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
EVENTOGRAMA 

Conforme estabelece o Decreto Nº 7.983/2013 da Presidência da República, o custo global de referência 
da obra deverá ser obtido a partir das composições dos custos unitários previstas menores ou iguais à mediana 
de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil – SINAPI e do Sistema de Custos Rodoviários - SICRO. Além do SINAPI e SICRO, poderão ser 
utilizadas como referências as tabelas do ORSE – Sistema de obras de Sergipe, SEINFRA-CE - Secretaria de 
Infraestrutura do Estado do Ceará, ou outras Tabelas de referência de custos aprovadas por órgãos da 
administração pública. 

Quando não houver correspondência dos preços do orçamento nas tabelas de referência, serão 
elaboradas composições de preços unitários sob orientação da Fiscalização, para cada um dos itens de serviços 
constituintes dos projetos. 

Os orçamentos sintéticos e analíticos conterão um resumo apresentando os valores por grupo ou 
subgrupo de itens orçamentários, indicando o percentual de participação dos valores total e aos índices de custo 
par unidade de área. Deverá ser apresentado as composições de itens que não possui custos determinados pelas 
tabelas de referência. 

Sobre o valor dos custos de cada item, deverá estar incluído o percentual de BDI – Bonificação de 
Despesas Indiretas. O percentual de BDI utilizado deverá ser calculado de acordo com as orientações do TCU 
para valores de referência de taxas de Bonificações e Despesas Indiretas – BDI das obras públicas. Deve ser 
apresentada a composição do BDI. Todo o material deve estar de acordo com o Acórdão do TCU Nº 2622/2013, 
e regulamentações posteriores. 

Deverá ser apresentado em forma de planilha o cronograma físico-financeiro da obra, com percentuais 
dos serviços executados, em relação às despesas e o prazo de execução. 

Todas as planilhas, composições analíticas, orçamentos, memorias de cálculo, composição BDI, 
cronograma e documentos referentes ao orçamento, deverão ser entregues em forma digital em formato *.xls 
e *.pdf, assinada pelo responsável técnico. Toda a documentação do orçamento deverá estar acompanhada da 
respectiva ART/RRT. 
 
4.2.5. MEMÓRIA DE CÁLCULO – QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS 



   

 
 

 

Deverá ser apresentada a memória de cálculo, para registro dos cálculos e as metodologias utilizadas na 
análise e dimensionamento de estruturas, sistemas, equipamentos ou qualquer outro elemento relacionado ao 
projeto. 

As planilhas de quantitativos serão utilizadas para determinar a quantidade dos serviços definidos no 
projeto, sendo referência para compor a planilha orçamentária. 

A memória de cálculo também é relevante para o plano de execução da obra. Ela fornece informações 
sobre os cálculos das estruturas, os métodos de execução, os equipamentos necessários e as etapas de 
execução. Essas informações ajudam a definir o cronograma da obra e as atividades necessárias para a 
construção. 
 
4.2.6. PROJETO ARQUITETÔNICO E URBANISMO 
 A contratada deverá elaborar o projeto de arquitetura desde os estudos preliminares, em obediência 
ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela PREFEITURA de acordo com a especificidade de 
cada projeto. 
 Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: levantamentos e projeto básico. A contratada 
manterá uma equipe técnica mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições de receber a Comissão de 
Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos projetos. 
 Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, que trata da 
adequação das edificações e mobiliário à pessoa deficiente. 
 O projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes construtivos, a correta 
quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita interpretação dos elementos para efeito 
posterior de execução das obras. 
 O projeto de arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos projetos complementares. 
 Qualquer alteração introduzida no projeto deverá ser justificada e tomada em comum acordo com os 
seus autores. 
 
4.2.7. ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Junto ao relatório de projeto, é obrigatório a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT (CAU), instrumento pelo qual o profissional 
estabelece as atividades e serviços que serão de sua responsabilidade técnica. 

Todos os projetos e demais peças do relatório (orçamentos, composições de custo, cronogramas e 
memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou RRT. 

 
5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para Habilitação Jurídica: 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, 

em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores. 

 
5.2. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante. 

 
5.3. Para Regularidade Fiscal: 

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

https://www.voitto.com.br/blog/artigo/o-que-e-cronograma


   

 
 

 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de inscrição 
municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente). 

Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal do domicílio/sede da licitante. 

 
5.4. Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 

5.5. Para Qualificação Técnica: 
2.4.5.1. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (eis) técnico (s) junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da 
região da sede da empresa; 
2.4.5.2. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência com a apresentação da 
ficha curricular e cronograma de permanência da equipe técnica; 
2.4.5.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da 
proposta, 01 (um) engenheiro civil habilitado e 01 (um) arquiteto habilitado, ambos devidamente registrado no 
CREA como responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela execução de serviços 
de características de porte e complexidade ao objeto desta licitação e experiência na execução de serviços do 
objeto do edital em epigrafe conforme quantitativos iguais ou superiores; 
2.4.5.4. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data de apresentação da proposta: 
2.4.5.4.1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da 
proposta, 01 (um) engenheiro (a) civil, 01 (um) arquiteto (a), 01 (um) Cadista e 01 (um) Auxiliar Administrativo, 
deverá comprovar o vínculo com a empresa; 
2.4.6. Todos os membros da equipe técnica deverão comprovar o vínculo com a empresa: Empregado cópia 
ficha de registro de empregado ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada, Sócio: 
Contrato Social devidamente registrado no órgão competente, Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão 
expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico; 
2.4.7. A Apresentação de atestados de capacidade técnica (CAT) para cada tipo de projeto solicitado no item 2 
– objeto deste TR, em nome da empresa e de seu responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, comprovando ter a empresa executado serviço de porte e complexidade ao objeto desta 
licitação com quantitativos iguais ou superiores. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A licitante vencedora será a empresa que apresentar proposta em conformidade ao valor estipulado 
para a contratação e quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço, com base nas especificações. 

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser prestados para a prefeitura municipal de 
SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, de acordo com o constante na ordem de fornecimento apresentado a empresa 
contratada. 



   

 
 

 

O prazo de início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão e 
apresentação da ordem de serviço. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e na proposta de preços 
apresentada, de modo que atenda aos anseios da Prefeitura Municipal. 

O (A) requisitante designará servidor responsável para proceder ao acompanhamento da execução dos 
serviços, que conferirá de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

Será emitido documento atestando o recebimento dos serviços executados. 
A empresa contratada deverá proceder, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 

notificação de recusa, a substituição dos serviços em desconformidade com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 

 
A documentação técnica apresentada no Projeto deverá seguir o padronizado pela Prefeitura Municipal 

para análise do empreendimento, conforme sequência abaixo. Além das peças técnicas de Engenharia é 
obrigatório a apresentação da documentação complementar exigida pela Prefeitura Municipal. Check List para 
apresentação da documentação e projeto técnico: 

a) Projeto técnico contemplando etapa útil de cada obra, bem como projetos complementares, 

necessária à elaboração final deste objeto, contemplando uma área de intervenção; 

b) Manifestação do órgão ambiental concedida pelo órgão responsável pelo controle ambiental, de 

acordo com a legislação vigente, referente à obra proposta; 

c) Plantas e desenhos do projeto em escala, com cortes, detalhes, localização e trechos iluminados de 

acordo com os serviços propostos; 

d) Plantas georreferenciadas, contendo a localização das áreas em relação ao centro urbano e aos 

equipamentos existentes no seu entorno, entre outros dados relevantes ao projeto; 

e) Guia de “Anotação de Responsabilidade Técnica – ART” do CREA devidamente quitada em nome do 

engenheiro responsável técnico pelo projeto; 

f) Identificação e assinatura do engenheiro responsável técnico em todas as folhas do projeto técnico; 

g) Memorial descritivo do projeto com informações quanto aos locais onde serão executados os serviços, 

descrição dos materiais a serem utilizados, concepção da obra, incluindo a justificativa da alternativa 

técnica adotada, forma de execução de cada etapa/fase, descrição do município ou localidade e 

principais atividades econômicas com respectivas coberturas; 

h) Memória de cálculo do projeto com quantidades dos serviços e materiais, detalhamento do 

dimensionamento das obras de acordo com as normas brasileiras; 

i) Cronograma físico-financeiro do empreendimento; 

j) Especificações técnicas dos materiais e serviços a serem executados; 

k) As Planilhas Orçamentárias deverão ser apresentadas considerando-se os custos referenciados da 

tabela SINAPI, SICRO, ORSE/SE e SEINFRA/CE, detalhadas de unidades de medidas evitando-se itens 

globais, nas quais deverão estar inclusos os materiais e mão de obra, bem como detalhamento de 

item por item, todos os serviços que compõem cada etapa de execução, com as respectivas unidades 

e quantidades propostas; 

l) Detalhamento do BDI (de acordo com TCU 2622/2013); 

m) Fornecer a planta de situação georreferenciada devidamente assinada por técnico competente, 

identificando o local onde serão executados os serviços/obras propostos (as); 

n) Relatório fotográfico da área de intervenção; 

Apresentar os projetos (croquis e plantas) no máximo em tamanho “A1”. Elaborar com base nos projetos 
confeccionados, os memoriais técnicos, as especificações técnicas, as composições de custos unitários, os 
quantitativos e orçamentos, impressos em papel tamanho “A4”. 



   

 
 

 

No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela Prefeitura Municipal, à 
contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021.  

Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços solicitados 
na Ordem de Serviço, incluindo também eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a 
execução. 
 
9. CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS 

O prazo para conclusão do serviço será de até 45 (quarenta e cinco dias) dias a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço. Após a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalização da Prefeitura de SANTA ROSA DO 
PIAUÍ/PI terá o prazo de 30 (trinta) para analisar os produtos e emitir o - Termo de Recebimento e Aceite, 
podendo ser feitas recomendações à contratada a serem cumpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, caso 
exista a necessidade, desde que ocorra uma justificativa por escrito pela contratada a Prefeitura de SANTA ROSA 
DO PIAUÍ/PI e este submeter a aprovação ao contratante. 
 
10. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACEITE 

A fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência será exercido por um 
Servidor indicado pela Prefeitura Municipal de SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, nos termos do Art. 117, da Lei Nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 
material/equipamento inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o Art. 120, da Lei Nº 
14.133/2021. 

A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do contrato. 

Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente Termo de Referência deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus para a contratante. 

O Projeto será considerado aceito quando atender aos critérios e normas brasileiras e não apresentar 
nenhuma falha, seja de qualidade, seja de quantidade, que o torne impróprio ou inadequado para execução da 
obra. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de Referência correrão à 
conta dos recursos: 
 
12. DO PAGAMENTO 

Após a análise e aprovação do projeto pela Prefeitura Municipal, haverá a solicitação da liberação dos 
recursos financeiros, apresentando a seguinte documentação: 1) Ofício de solicitação de movimentação de 
recursos; 2) Boletim de medição, atestado pela fiscalização da Prefeitura; e as informações acumuladas, 
demonstrando a situação do Contrato. 

Além disso, a contratada deverá apresentar os documentos de liquidação, nota fiscal e recibo, para 
apresentação da prestação de contas. 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos dos Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados poderão sofrer 
infrações e sanções administrativas, conforme abaixo transcrito. 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 



   

 
 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii


   

 
 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
o caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 
na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


   

 
 

 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 
entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
contratos distintos. 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas nesta Lei. 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
14. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O valor total da contratação está estimado conforme planilha de composição de preços, anexo, estando 
os valores de acordo com o praticado no mercado e Tabelas de referências de R$ 110.408,00 (cento e dez mil, 
quatrocentos e oito reais). 

Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória a apresentação da 
Planilha orçamentária, Composição de BDI e Composição dos Encargos Sociais. 

 
15. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Valor previsto no Termo de Referência, bem como divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
16. CONCLUSÃO 

Conclui-se pela necessidade da contratação supramencionada para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii


   

 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação 

Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolvem os 

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação 

Direta. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 

e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa 

ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

 

 



   

 
 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº _____/_____ 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ….., 
inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença 
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

    

    

    

    

    

    

    



   

 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 
2.1 O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3  – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 

2.4  – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de 

execução do objeto; 
2.4.2  – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 – A Proposta do Contratado; 
2.4.4  – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2  – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

 
3.2  – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 



   

 
 

 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 



   

 
 

 

CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 



   

 
 

 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 



   

 
 

 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 



   

 
 

 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 



   

 
 

 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Oeiras - PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Santa Rosa do Piauí/PI, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 

 


